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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Cámara Muhicipal dr Conoonhas
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A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apÍesenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo que torne ponto facultativo o dia 14 de
setembro, dia em que é celebrado o Jubileu do Senhor Bom Jesus de Matosinhos de
Congonhas..

J ustificativa

Nesta data Congonhas celebra o Jubileu do Senhor Bom Jesus de ltilatosinhos, um
periodo de grande peregrinação e devoção que encerra o evento de 7 a 14 de setembro,
consolidando a cidade como a "Capital À/ineira da Fe". Este evento reúne milhares de
romeiros de todo o Brasil para expressar sua fé, agradecer graças alcançadas e renovar a
esperanÇa em uma tradição que remonta ao século XVlll..

Congonhas, 1B de setembro de 2025

Patricia and onteiro
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